
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 - VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

L E I N2 680/89 

Altera dispositivos da Lei 418/83, que institui 

o código Tributário Municipal. 

0 Povo do Municipio de Viçosa, por seus represen 

tantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1 2 - 0 artigo 208 da Lei 418/83 passa a ter 

a seguinte redação: 

" Fica instituida a Unidade Fiscal Municipal (UFM) 

no valor de NCz$ 100,00 (Cem cruzados novos)". 

Art.22 - o artigo 209 da referida Lei passa a ter 

a seguinte redação: 

"A Unidade Fiscal Municipal (UFM) mencionada no ar 

tigo auiterior será atualizada mensalmente de acordo com o indice 

oficial do Governo Federal." 

Art. 32-0 artigo 210 da referida Lei passa a ter 

a seguinte redação: y 

"Na fixação da base de cálculo dos tributos serão 

desprezadas as frações inferiores a NCz$ 0,50 (cinqüenta centavos)". 

Art. 4 2 - 0 artigo 211 da referida Lei passa a ter 

a seguinte redação: 

" Nos valores finais dos tributos a serem pagos se 

rão desprezadas as frações abaixo de NCzS 1,00 (um cruzado novo)". 

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 17 de novembro de 1989 

Lequer 

Prefeito Yíunicipal 

(Aprovado em sessão da câmara, dia 16/11/89) 
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